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BRASÍLIA — Os partidos políticos 
preparam-se para submeter o acordo 
da dívida externa com os bancos cre-
dores privados a uma rigorosa audi-
tagem, que poderá resultar, como es-
tá previsto na Constituição, na 
anulação de atos que forem conside-
rados irregulares ou contrários aos 
interesses do País. A convicção qua-
se unânime entre os líderes partidá-
rios ouvidos no Congresso Nacional 
é de que os termos do acordo assina-
do pelo Governo brasileiro a 22 de 
setembro consagram a dívida exter-
na como a raiz dos desequilíbrios en-
frentados pela economia brasileira. 

O encaminhamento desse processo 
de revisão começou a tomar forma 
na semana passada, com o retorno 
dos parlamentares às suas ativida-
des normais, ultrapassada a disputa 
eleitoral municipal. 

— Esse acordo é tão inviável que 
não só impede a operacionalização 
dos efeitos esperados sobre as contas 
externas como também impossibilita 
o sucesso do pacto social — afirma o 
Deputado Luiz Salomão (PDT-RJ), 
que representou o seu partido na 
discussão do capítulo da ordem eco-
nômica da Constituição. 

O Partido do Trabalhadores (PT), 
um dos grandes vitoriosos nas últi-
mas eleições municipais, também 
não tem dúvidas de que é necessária 
uma revisão do acordo com os ban-
cos credores, em caráter de urgên-
cia. O Deputado estadual do partido 
em São Paulo, José Dirceu, um de 
seus principais dirigentes, considera 
inconsistente qualquer proposta de 
ajuste fiscal que venha a ser elabora-
da pelo Governo sem a pré-condição 
de reavaliação do acordo de reesca-
lonamento da dívida. 

— Impõe-se uma revisão do acordo 
— faz coro o Deputado federal do PT, 
Luis Gushiken, também de São Pau-
lo e um dos mais atentos debatedo-
res das questões econômicas no Con-
gresso Nacional. 

Tanto José Dirdeu como sua com-
panheira de partido na bancada fede-
ral, Irma Passoni, apontam a forma-
ção da comissão mista prevista no 
artigo 26 das Disposições Transitó-
rias da Constituição como o foro ade-
quado para a discussão e determina-
ção sobre o acordo externo. A 
comissão prevista pela Constituição, 
na verdade, estende os seus poderes 
de "exame analítico e pericial" a to-
dos os atos e fatores geradores do 
endividamento externo brasileiro. 

O prazo máximo para que a comis-
são conclua seus trabalhos de audi-
toria é de um ano, mas nada impede, 
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como ressalvou José Dirceu, que um 
exame específico sobre o último 
acordo de reescalonamento da dívida 
seja concluído rapidamente — em 
um prazo de um a dois meses — per-
mitindo a anulação dos seus ter-
mos. • 

Mal refeito do mau resultado do 
PMDB nas eleições municipais, o De-
putado Irajá Rodrigues (PMDB-RS), 
que preside a subcomissão da Dívida 
Externa da Câmara acredita que as 
urnas reservaram em seus resulta-
dos uma boa dose de protesto contra 
os termos que presidiram, até agora, 
a negociação da dívida brasileira, e 
afirma, que a Nova República traiu o 
compromisso de que não pagar a dí-
vida com a fome do povo. 

Mesmo que o Congresso não leve 
em conta o fato de que o acordo foi 
assinado antes da promulgação da 
Constituição, o Ministério da Fazen-
da está convencido de que os parla-
mentares não podem interromper a 
vigência do reescalonamento da dívi-
da. A justificativa é de que o artigo 
49 da Constituição caracterizaria o 
crivo do Congresso apenas em rela-
ção a acordos ou tratados internacio-
nais estabelecidos de governo a go-
verno, o que não é o caso do acordo 
com os credores privados. 

Se depender do Deputado César 
Maia (PDT-RJ), os critérios que de-
vem ser obedecidos pelo Executivo 
na área externa já estão claros. 

A tarefa mais urgente a fazer para 
reverter o papel perverso exercido 
pela dívida externa na economia bra-
sileira, segundo ele, parte, a curto 
prazo, da redução do superávit da 
balança comercial. A meta estabele-
cida para o próximo ano, de US$ 14,5 
bilhões, acrescentou, é mas do que o 
dobro do que seria recomendável. O 
que significa dizer, concluiu Maia, 
que o programa montado pelo Go-
verno para o próximo ano mantém 
as causas estruturais da desorgani-
zação da economia brasileira. 

BRASÍLIA — A afirmação de que 
a dívida externa se transforma em 
dívida interna, que, por sua vez, afe-
ta o déficit público tem sido reitera-
da com freqüência nas análises so-
bre a crise econômica brasileira. O 
economista Simão Cirineu Dias, que 
exerce atualmente a Secretaria de 
Haveres e Risco do Tesouro Nacio-
nal, deu-se ao trabalho de destrin-
cher esse mecanismo em trabalho 
publicado neste ano na "Revista Es-
tudos Econômicos". A partir de 
exemplos concretos observados ao 
longo desse ano, ele fornece uma ex-
plicação sumária da complexidade 
que une em vasos comunicantes o 
lado interno e externo do endivida-
mento do País. 

O serviço da dívida externa brasi-
leira neste ano alcança US$ 24 bi-
lhões (CZ$ 13,61 trilhões), resultado 
da parcela de US$ 10 bilhões (CZ$ 
5,67 bilhões) de juros e o restante de 
principal, dos quais US$ 9 bilhões 
(CZ$ 5,1 trilhões) contaram com refi-
nanciamento junto aos credores. Sig-
nifica que o refinanciamento do ser-
viço da dívida neste ano representou 
uma parcela de 37,5% do total das 
despesas. A parcela de US$ 15 bi-
lhões (CZ$ 8,5 trilhões) que será paga 
neste ano representa uma transfe-
rência de recursos ao exterior da or-
dem de 4,4% do PIB. 

Para efeito do impacto do serviço 
da dívida sobre o endividamento in-
terno, Cirineu afirma que não im-
porta a parcela refinanciada, na me-
dida em que os recursos 
correspondentes às dívidas devem 
ser recolhidos pelos devedores ao 
Banco Central mesmo que os recur-
sos não sejam concretamente remeti-
dos ao exterior. A avaliação do im-
pacto do endividamento externo  

sobre o interno parte, portanto, das 
despesas globais de US$ 24 bilhões 
(CZ$ 13,61 trilhões) com o serviço da 
dívida previsto para este ano. 

Desse total, cerca de US$ 7,2 bi-
lhões (CZ$ 4,08 trilhões) representam 
pagamentos de juros e principal da 
dívida sob a responsabilidade do BC 
e outros US$ 7,5 bilhões (CZ$ 4,25 tri-
lhões) significam a parcela de dívi-
das contraídas por unidades .e enti-
dades do setor público que serão 
cobertas com recursos da União. 
Restam, portanto, US$ 9,3 bilhões 
(CZ$ 5,27 trilhões) do serviço da dívi-
da que serão pagos com recursos re-
tirados da economia para a remessa 
ao exterior. 

E a diferença entre esses US$ 9,3 
bilhões e o superávit da balança co-
mercial previsto em US$ 19 bilhões 
(CZ$ 10,77 ,trilhões) neste ano que re-
presentara o impacto líquido sobre o 
aumento da dívida pública junto ao 
público. São US$ 9,7 bilhões (CZ$ 5,5 
trilhões) que terão de ser trocados 
por cruzados pelo BC, seja através 
da emissão de moeda ou da coloca-
ção de novos títulos públicos junto 
ao mercado. Como o recurso à sim-
ples emissão de base monetária é 
altamente inflacionária, o Governo 
prefere privilegiar a via de colocação 
de título, que responderá por cerca 
de US$ 7 bilhões (CZ$ 3,97 trilhões) 
dos recursos necessários pára o for-
necimento de cruzados em troca dos 
dólares dos exportadores. 

Em última instância, portanto, o 
superávit da balança comercial sig-
nifica aumento da dívida 'interna 
junto ao público, com impacto direto 
sobre o volume de juros pagos por 
essa dívida, o que é computado, por 
sua vez, no déficit público. 
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